
Promover os direitos humanos no contex-
to de HIV e SIDA significa:

• Encorajar as pessoas a respeitarem os direitos de 
cada um, e a tratarem os outros como eles 
gostariam de ser tratados;

• Assegurar que o acesso à educação e aos cuidados 
de saúde esteja disponível para todos;

• Educar as pessoas a ultrapassarem o medo, a 
ignorância e prejuízos que levam ao abuso dos 
direitos humanos.

Proteger os direitos humanos significa:

• Apoiar e defender pessoas cujos direitos estão 
ameaçados ou abusados;

• Remediar e compensar pelos abusos quando 
ocorrem;

• Trabalhar para mudar as condições de pobreza,
falta de poder e dependência que faz com que 
as pessoas sejam vulneráveis aos abusos;

Direitos Humanos internacionalmente
aceites

Os direitos de pessoas portadoras de HIV são
abusados em muitos países em todo o mundo.
Os seguintes são alguns dos direitos humanos e
exemplos de abuso destes direitos.
A ICW está contra todo o tipo de abuso de
direitos humanos de pessoas portadoras de HIV.

Liberdade, segurança e liberdade de
movimentação e circulação:

Abusos:
• Teste compulsivo de HIV;

• Quarentena, isolamento e segregação tais como 
colocar em quarentena trabalhadoras de sexo 
seropositivas e a segregação de prisioneiros 
com HIV.

Liberdade de tratamento humano e não
degradante:

Abusos:
• Isolamento de prisioneiros com HIV positivo;

• Participação em ensaios médicos de droga 
sem o seu consentimento total;

• Abuso físico, emocional e psicológico de
mulheres com HIV.

O direito de se casar e ter relacionamentos
e filhos

Abusos:
• Aborto ou esterilização forçada;

• Teste pré-natal de HIV compulsivo;

• Discriminação contra relacionamentos de
indivíduos do mesmo sexo;

• Gravidez forçada;

• Herança forçada de esposa;

• Tomada forçada das crianças.

Acesso igual à cuidados médicos

Abusos:
• Falta de medicamentos apropriados, preservativos,

seringas limpas e procedimentos de diagnóstico 
e tratamento;

• Recusa em cuidar e tratar pessoas com HIV – 
incluindo a recusa de camas hospitalares;

• Cuidados domiciliários sem condições de 
suporte e apoio em dia;

• Falta de acesso aos centros de tratamento 
médico.
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Educação 

Abusos:
• Falta de informação que permita às pessoas 

fazerem escolhas certas;

• Recusa em dar educação por causa do estatuto 
de portador de HIV.

Igual protecção perante a lei

Abusos:
• Negar-lhe o acesso ao advogado e aos serviços 

legais;

• Testagem compulsiva dos acusados em
violação/abusos antes da pronúncia de um 
veredicto de culpa;

• Processar juridicamente trabalhadoras de sexo 
com HIV;

Privacidade 

Abusos:
• Falta de sigilo e desvendamento de resultados de 

teste de HIV sem o consentimento da pessoa 
visada;

• Denúncia compulsiva de pessoas com HIV às 
autoridades de saúde;

• Perseguição ou notificação do parceiro sem o 
seu consentimento;

• Testagem compulsiva de HIV aos recém-nascidos.

Autodeterminação

Abusos:
• Banimento de organizações por pessoas

vulneráveis ou afectadas por HIV;

• Falta de acesso à informação compreensiva que 
permita às pessoas fazer escolhas informadas.

Abrigo, segurança social e habitação

Abusos:
• Negar o acesso à habitação e aos serviços de 

saúde;

• Notificações de despejos pelos locadores das 
pessoas por causa de HIV;

Trabalho e segurança

Abusos:
• Despedidas ilegais ou discriminação no trabalho;

• Limitação ou ausência total de cobertura de 
seguros e outros benefícios;

• Testagem de HIV como pré-condição para o 
emprego.
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